
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 094/2025 

  

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ n.º 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 
Coronel Vidal, n.º 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr. 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 022/2025, Processo Administrativo 
n.º 040/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário 
PARANAGUA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrito CNPJ n.º 57.707.826/0001-02, situada na Rua 
ALCEMIRO LUCIANO, nº 633, bairro VILA GARCIA, PARANAGUA - PR, representada pela Sra. ELLEN 
CAROLINE LIMA SANTOS COSTA, CPF n.º 135.***.***-62, de acordo com a classificação 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, conforme 
artigo 52 da Resolução CISDESTE nº 08/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA, para atender as necessidades do CISDESTE, 
nos termos e condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

2 

APLICADOR MANUAL DE FITA 
ADESIVA. Aplicador manual de fita 
adesiva, 72 mm em PVC ou PP 
resistente, cabo anatômico. COD - 
5172. 

YINS UN 6 R$ 23,94 R$ 143,64 

4 
ARQUIVO MÉDIO PRETO P/PASTAS 
SUSPENSAS. Arquivo médio preto 
p/pastas suspensas. COD - 6157. 

ACP UN 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 

6 BATERIA ALCALINA PARA 
TERMÔMETRO DIGITAL LR41. Bateria 

ALFACELL UN 60 R$ 0,42 R$ 25,20 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

alcalina para termômetro digital lr41. 
COD - 6578. 

8 

BLOCO ADESIVO 38X50MM CORES 
DIVERSAS. Bloco adesivo 38x50mm 
cores diversas - neon - pacote com 4 
blocos com 100 folhas cada. Marcas 
de referência: KIT, STICK NOTE, 3M E 
OFF STICK, com qualidade 
equivalente ou superior. COD - 6579. 

YINS PCT 100 R$ 4,15 R$ 415,00 

20 

CANETA DE MARCAR EM GEL 
FLUORESCENTE AMARELA COM 
SECAGEM RÁPIDA. Caneta de marcar 
em gel fluorescente amarela com 
secagem rápida e alta durabilidade, 
apropriadas para diversos usos como 
etiquetagem de pacotes, escrita em 
quadros brancos ou superfícies de 
vidro, marcação de tecidos ou criação 
de sinalização ou exibições 
temporárias. Tinta à base de água 
fabricada em resina termoplástica, 
resistente à luz, em cor 
perfluorescente, que pode ficar 
algumas horas destampada e 
continuar escrevendo sem haver o 
risco de secar, capaz de ser utilizado 
nos mais diversos tipos de papéis. 
Com ponta e tipo de traço médio, que 
permite traços finos e grossos sem a 
necessidade de pressionar a caneta 
com força. Ideal para marcar qualquer 
superfície, podendo ser utilizado sobre 
fotocópias e papéis impressos. Com 
corpo da caneta moderno e a carga 
com longa duração. Tipo de material: 

BRW UN 156 R$ 3,73 R$ 581,88 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

resina termoplástica; não tóxico. COD 
- 7032. 

21 

CANETA DE MARCAR EM GEL 
FLUORESCENTE LARANJA COM 
SECAGEM RÁPIDA. Caneta de marcar 
em gel fluorescente Laranja com 
secagem rápida e alta durabilidade, 
apropriadas para diversos usos como 
etiquetagem de pacotes, escrita em 
quadros brancos ou superfícies de 
vidro, marcação de tecidos ou criação 
de sinalização ou exibições 
temporárias. Tinta à base de água 
fabricada em resina termoplástica, 
resistente à luz, em cor 
perfluorescente, que pode ficar 
algumas horas destampada e 
continuar escrevendo sem haver o 
risco de secar, capaz de ser utilizado 
nos mais diversos tipos de papéis. 
Com ponta e tipo de traço médio, que 
permite traços finos e grossos sem a 
necessidade de pressionar a caneta 
com força. Ideal para marcar qualquer 
superfície, podendo ser utilizado sobre 
fotocópias e papéis impressos. Com 
corpo da caneta moderno e a carga 
com longa duração. Tipo de material: 
Resina Termoplástica. Não tóxico. 
COD - 7033. 

BRW UN 156 R$ 3,73 R$ 581,88 

22 

CANETA DE MARCAR EM GEL 
FLUORESCENTE ROSA COM SECAGEM 
RÁPIDA. Caneta de marcar em gel 
fluorescente rosa com secagem rápida 
e alta durabilidade, apropriadas para 
diversos como etiquetagem de 
pacotes, escrita em quadros brancos 

BRW UN 156 R$ 3,73 R$ 581,88 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

ou superfícies de vidro, marcação de 
tecidos ou criação de sinalização ou 
exibições temporárias. Tinta à base de 
água fabricada em resina 
termoplástica, resistente à luz, em cor 
perfluorescente, que pode ficar 
algumas horas destampada e 
continuar escrevendo sem haver o 
risco de secar, capaz de ser utilizado 
nos mais diversos tipos de papéis. 
Com ponta e tipo de traço médio, que 
permite traços finos e grossos sem a 
necessidade de pressionar a caneta 
com força. Ideal para marcar qualquer 
superfície, podendo ser utilizado sobre 
fotocópias e papéis impressos. Com 
corpo da caneta moderno e a carga 
com longa duração. Tipo de material: 
Resina Termoplástic. Não tóxico. COD 
- 7034.usos 

23 

CANETA DE MARCAR EM GEL 
FLUORESCENTE VERDE COM 
SECAGEM RÁPIDA. Caneta de marcar 
em gel fluorescente Verde com 
secagem rápida e alta durabilidade, 
apropriadas para diversos usos como 
etiquetagem de pacotes, escrita em 
quadros brancos ou superfícies de 
vidro, marcação de tecidos ou criação 
de sinalização ou exibições 
temporárias. Tinta à base de água 
fabricada em resina termoplástica, 
resistente à luz, em cor 
perfluorescente, que pode ficar 
algumas horas destampada e 
continuar escrevendo sem haver o 
risco de secar, capaz de ser utilizado 
nos mais diversos tipos de papéis. 

BRW UN 156 R$ 3,73 R$ 581,88 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

Com ponta e tipo de traço médio, que 
permite traços finos e grossos sem a 
necessidade de pressionar a caneta 
com força. Ideal para marcar qualquer 
superfície, podendo ser utilizado sobre 
fotocópias e papéis impressos. Com 
corpo da caneta moderno e a carga 
com longa duração. Tipo de material: 
Resina Termoplástica. Não tóxico. 
COD - 7035. 

35 

COLA BRANCA, LÍQUIDA, VISCOSA, 
CONSTITUÍDA DE RESINA SINTÉTICA 
EM EMULSÃO AQUOSA. Cola branca, 
líquida, viscosa, constituída de resina 
sintética em emulsão aquosa, com 
boa adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, homogênea, não 
podendo manchar onde aplicada. A 
cola não deverá apresentar odor 
pútrido, nem exalar vapores tóxicos. 
Deverá ser embalada em recipientes 
plásticos de 90 gramas, com bico 
aplicador e tampa vedante, devendo 
constar a indicação nominal, relativa a 
quantidade líquida em unidades legais 
de massa, bem como a data de 
fabricação e prazo de validade ou 
apenas a data final de validade, 
indicação do químico responsável e 
demais informações exigidas na 
legislação em vigor.  60 UNID. Deverá 
constar: quantidade e/ou peso líquido 
e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. COD - 6598. 

PIRA UN 12 R$ 1,73 R$ 20,76 

38 
CORRETIVO LÍQUIDO ATÓXICO, À 
BASE DE ÁGUA, COR BRANCA, 
FRASCO COM NO MÍNIMO 18 ML. 

GATTE UN 24 R$ 1,59 R$ 38,16 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

Corretivo líquido atóxico, à base de 
água, cor branca, frasco com no 
mínimo 18 ml, com aplicador tipo 
pincel, de qualidade comprovada. 
Marcas de referência: BIC, MERCUR, 
FABER CASTELL, qualidade superior 
ou equivalente. COD - 6597. 

55 

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 
ESTENDIDO. Grampo trilho plástico 
estendido, branco, p/600 fls, 75gr, 
Pacote c/ 50 unidades. Qualidade 
equivalente ou superior a marca: 
Dello. COD - 2308. 

CARBRINK PCT 15 R$ 10,07 R$ 151,05 

57 

LÁPIS PRETO N.º 2, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, ALTA 
QUALIDADE. Apontado, sem 
emendas, madeira procedente de 
produção de reflorestamento, 
medindo 175 mm aproximadamente, 
caixas com 144 unidades. Compatível 
com a marca FABER-CASTELL, ou de 
qualidade equivalente ou superior.  
COD - 1501. 

BRW CX 2 R$ 35,00 R$ 70,00 

75 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
RECARREGÁVEL, NA COR AZUL. 
Pincel para quadro branco, 
recarregável, na cor azul: pincel para 
quadro branco, não permanente; tinta 
líquida na cor azul a base de álcool, 
atóxica, fácil remoção com o uso de 
apagador de feltro; ponta redonda ou 
chanfrada, macia, em 
acrílico/poliéster, medindo entre 5mm 
e 6mm espessura mínima da escrita 
2mm, escrita confortável e nítida 

BRW UN 70 R$ 4,05 R$ 283,50 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

sobre fundo branco; recarregável 
(refil). COD - 6588. 

76 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
RECARREGÁVEL, NA COR PRETA. 
Pincel para quadro branco, 
recarregável, na cor preta: pincel para 
quadro branco, não permanente; tinta 
líquida na cor preta a base de álcool, 
atóxica, fácil remoção com o uso de 
apagador de feltro; ponta redonda ou 
chanfrada, macia, em 
acrílico/poliéster, medindo entre 5mm 
e 6mm espessura mínima da escrita 
2mm, escrita confortável e nítida 
sobre fundo branco; recarregável 
(refil). COD - 6587. 

BRW UN 70 R$ 3,85 R$ 269,50 

77 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
RECARREGÁVEL, NA COR VERMELHA. 
Pincel para quadro branco, 
recarregável, na cor vermelha: pincel 
para quadro branco, não permanente; 
tinta líquida na cor vermelha a base de 
álcool, atóxica, fácil remoção com o 
uso de apagador de feltro; ponta 
redonda ou chanfrada, macia, em 
acrílico/poliéster, medindo entre 5mm 
e 6mm espessura mínima da escrita 
2mm, escrita confortável e nítida 
sobre fundo branco; recarregável 
(refil). COD - 6589. 

BRW UN 70 R$ 3,85 R$ 269,50 

83 

TESOURA 21 CM INOX - GRANDE DE 
AÇO INOXIDÁVEL COM CABO 
EMBORRACHADO. Tesoura inox - 
grande de aço inoxidável, medindo 
aproximadamente 21cm, cabo 
emborrachado, anatômico, na cor 

BRW UN 30 R$ 5,87 R$ 176,10 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

preta, para destro, três dedos, com 
rebite, lâmina em aço inoxidável, 
ponta arredondada, garantia contra 
defeito de fabricação tempo 
indeterminado. COD - 6612. 

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 5.449,93 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e três centavos). 

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo 
de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1.    As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, assim classificada:  

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Consórcio 
Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do 
Sul por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância 
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação. 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região 
Macro Sudeste e Macro Leste do Sul na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador) convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência 
e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Consórcio Intermunicipal para Rede 
de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul (gerenciador), mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES 

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; 

ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
LL

E
N

 C
A

R
O

LI
N

E
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

 C
O

S
T

A
, P

E
D

R
O

 A
U

G
U

S
T

O
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
 F

E
R

R
A

Z
, M

A
R

C
IA

 C
A

S
T

A
N

O
N

 L
O

V
IS

I G
U

A
LB

E
R

T
O

 e
 F

Á
T

IM
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 N
E

V
E

S
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
de

st
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

37
2-

07
98

-1
67

7-
A

5B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

37
2-

07
98

-1
67

7-
A

5B
8



 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Juiz de Fora, 11/10/2025.  

 
________________________________________ 

Pedro Augusto Junqueira Ferraz 
Presidente 

 

 
________________________________________ 

Ellen Caroline Lima Santos Costa 
Paranaguá Distribuidora Ltda. 

 

   

TESTEMUNHAS 

  

Ass.:_________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

Ass.:_________________________ 

Nome: 

CPF: 
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